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aos exames para comprovação do teor de influência sob álcool o 
direito à recusa de colheita de sangue — note -se — mesmo nos casos 
em que a impossibilidade de realização de exame por método de ar 
expirado é apenas imputável ao Estado. Quando antes qualquer con-
dutor podia recusar a sujeição a exame mediante colheita de sangue, 
sem necessidade de fundamentação em razões médicas — frise -se 
bem — , passa agora a exigir -se que a não realização da colheita de 
sangue apenas possa ser justificada pela impossibilidade técnica de 
tal operação médica.

Claro está que os condutores continuarão a praticar o crime de 
desobediência sempre que recusem a realização do exame através 
do método de ar expirado ou, quando este não for possível, quando 
recusem o exame médico alternativo à colheita de sangue. Ora, a 
nova redacção do n.º 8 do artigo 153.º do Código da Estrada vem, de 
modo manifesto, agravar a responsabilidade criminal dos condutores 
que pretendam — muitas vezes, admite -se, por razões plenamente 
justificadas e até protegidas pela Lei Fundamental [direito à integri-
dade física e moral, direito à intimidade privada, direito à objecção 
de consciência] — , na medida em que passa a punir como crime de 
desobediência a recusa de sujeição a colheita de sangue nos casos em 
que seja tecnicamente possível fazê -lo.

Verificado esse mesmo conteúdo inovatório, é forçoso concluir-
-se que o legislador governamental necessitava da autorização 
legislativa, na medida em que a decisão normativa primária cabia 
à Assembleia da República, por força da alínea c) do n.º 1 do ar-
tigo 165.º da CRP.

Opta -se, assim, pela inconstitucionalidade orgânica da norma ob-
jecto do presente recurso, razão pela qual não se conhecerá da também 
alegada inconstitucionalidade material por violação do princípio 
da proporcionalidade (artigo 18.º, n.º 2, da CRP) ou por violação 
da proibição de obtenção de prova mediante ofensa da integridade 
física ou moral da pessoa ou abusiva intromissão na vida privada 
(artigo 32.º, n.º 8, da CRP).

III — Decisão
Pelos fundamentos expostos, decide -se negar provimento ao re-

curso.
Sem custas, por não serem legalmente devidas.
Lisboa, 27 de Maio de 2009. — Ana Maria Guerra Martins — Maria 

Lúcia Amaral — Vítor Gomes — Carlos Fernandes Cadilha — Gil 
Galvão.
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 Despacho n.º 15347/2009
Nos termos dos n.os 1 e 2 do artigo 20.º do Decreto-Lei n.º 545/99, de 

14 de Dezembro, e após prévia audição dos Representantes do Ministério 
Público deste Tribunal, nomeio, em comissão de serviço, para exercer 
funções de Assessora do Gabinete do Ministério Público a Procuradora 
da República, licenciada Maria Paula Ataíde Peres, com efeitos a partir 
de 1 de Julho de 2009.

1 de Julho de 2009. — O Presidente, Rui Manuel Gens de Moura 
Ramos.
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 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ALBUFEIRA

Anúncio n.º 5175/2009

Processo de insolvência de pessoa colectiva (apresentação) 
n.º 1069/09.8TBABF

Publicidade de sentença e citação de credores 
e outros interessados nos autos de insolvência

Insolvente — PLACOREBOCO — Unipessoal, L.da

Presidente com. credores — Diamantino Franco, L.da, e outro(s).
No Tribunal Judicial de Albufeira, 1.º Juízo de Albufeira, no dia 

16 -06 -2009, pelas 11 horas, foi proferida sentença de declaração de 
insolvência da devedora PLACOREBOCO — Unipessoal, L.da, número 
de identificação fiscal 508098157, com sede no Entreposto Serva, lote 1, 
bloco 8, fracção G, Ferreiras, 8200 -000 Albufeira.

São administradores do devedor:
Élia Cátia Ribeiro Neves, a quem é fixado domicílio na Serra de 

Baixo, 130, Sabacheira, Tomar;

Para administrador da insolvência é nomeado o Dr. José Estêvão 
Pinto de Oliveira, com domicílio na Avenida do Conde de Valbom, 67, 
4.º, esquerdo, 1050 -067 Lisboa.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.º do CIRE].

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias;
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado 

ou remetido por via postal registada ao administrador da insolvência 
nomeado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 do 
artigo 128.º do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios 
de que disponham;

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1 do 
artigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 12 -08 -2009, pelas 10 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da comissão de traba-
lhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigos 40.º e 42.º do CIRE).

Com a petição de embargos devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil [alínea c) do n.º 2 
do artigo 24.º do CIRE].

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o 1.º dia útil seguinte.

Informação — Plano de insolvência
Pode ser aprovado plano de insolvência, com vista ao pagamento 

dos créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua re-
partição pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º 
do CIRE).

Podem apresentar proposta de plano de insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
juiz (artigo 193.º do CIRE).

22 de Junho de 2009. — A Juíza de Direito, Susana Maria Almeida 
Ribeiro. — O Oficial de Justiça, Carlos Bettencourt.
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